
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 070, DE 12 DE MAIO DE
2025.

Os vereadores que subscrevem, apresentam a seguinte emenda
modificativa ao PL 070/2025.

Modifica o parágrafo único do artigo 1 ° do PL 070/2025, ficando com a
seguinte redação:

Art. 1° (.. .)

Parágrafo Único. A atribuição das denominações referidas no caput
deste artigo ficará condicionado à consulta prévia à Secretaria Municipal de

Planejamento e Captação de Recursos - SEMPLA. A fim de não ocorrer
duplicidade de nomenclaturas.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que nomear logradouros, praças e prédios públicos é
uma prerrogativa dos vereadores, entende - se que não há necessidade de

condicionar aprovação pela Secretaria Municipal de Planejamento e Captação

de Recursos e sim consulta de compatibilidade para não haver duplicidade de
nomes.
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